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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

er no 17.06.02.04

ROCESSO: edimenfo Licilolório I nter no.

ASSU/\IO: nólise de Minufos Anexos oo Procedimenlo Licilolório.

EA / EN ITA nótise de Minufos Anexos oo ProcedÍmenlo LìcitaÍório'
provoção.

A Procurodorio do Município de Iguolu, olrovés de requerimenÌo conslonle Òs fls. 28

do pREGÃO PRESENCTAL N" PP-Ol .0ó.001-FUSPI, do Presidente do ComissÕo Permonente de LicitoçÕes,
Moric lronildo Leite, poro onólise dos minutos do INSTRUMENTO CONVOCATÓR|O e do futuro
INSTRUMENTO DE CONTRATO, conforme previsÕo legol do ort.38 do Lei n'8.66611993.

O requerimento de porecer jurídico dalo de 0110612017, conforme protocolo interno
do setor

O objeto do licitoçoo compreende:

"Contrøloção de presfoçõo de serviços de profissionois de soúde de nível lécnico e
superior, poro ofender os necessidodes do Hospifol Regíonol de lguotu, conforme
juslificolivo, especificoções e quonfidodes dlscriminodos no lermo de referêncio."

O Procedimento Adminislrotivo lnterno esló ossim composlo

l) Copo de Aberluro e Prolocolo;
2) AutorizoçÕo;
3) Termo de Referêncio;
4) Pesquisos de preço;
5) Portorios de nomeoçÕo do Superintendente do FUSPI e do ComissÕo

Permonente de LicitoçÕo do FUSPI;

6) LeiOrçomentório;
7) AutuoçÕo;
B) Despocho poro o procurodorio;
9) Minuto do editol e onexos.

É o relotório

PARECER JURIDICO

lmportonte ressoltor que o presente porecer nÕo se restringiró oo exome exclusivo do
minuto de controto, mos tombém dos otos de procedimento licitotório reolizodos ofé entÕo. Ocorre
que o oto convocotório se corocterizo como umc dcs peÇos do processo, com otos onleriores que
funcionom como condições necessórios ò suo eloboroçÕo, sendo Infrutífero onolisó-lo como se fosse
umo peÇo outonomo, oplo o produzir efeiios por si só.
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O exome prévio do instrumento do conlroto consiste, vio de regrc, em verificor nos

outos, no estodo em que se encontro o procedimenlo licitotório, os seguintes elementos:

o) oufuoçao, profocolo e numeroçdo;

b) juslificaftva do contratoçõo;
c/ especificoçõo do objefo:

d) auforizaçÕo da autoridade cornpefente;
e) indicaçÕo do recurso orÇamenforio para cobrir o despeso,

fJ se o modalidade de /icifoçÕo odotada é compotível com o volor esfimodo do

controtoçõo;
g) oto de deslgnoçÕo do comissõo;

h) editolnumerodo em ordem seriolonuol;

I se preômbulo do editolcontém o norne do reportiçÕo inferessodo e de seu sefor,'

j) preômbulo do editaltndicando a modolidode e o lipo da licifaçõo, bem como o

regime de execuçÕo (p/obras e serviços/;

k) preombulo do edital mencionondo que o licífoçÕo seró regido pe/o /egis/oçÕo

perftnenle;

l) preombulo do edifol anofando o local, dio e hora para recebimento dos

enve/opes de documenfoçõo e proposfo, bem como para o ínício de oberfuro dos

enve/opes, quando for o coso:

m) indicaçÕo do obiefo do licrfoçõo, em descriçõo sucinto e cloro;

n) rndicoçõo do prozo e os condiçÕes poro o osslnof uro do conlroto ou refirada dos

inslrumenfos;

o) indicoçeto do prozo pora execuÇÕo do controfo ou enfrego do objefo;
p) indicoçõo dos sonções para o coso de inadimplemenfo;
q) indìcaçõo do local onde poderó ser examinodo e odquirido o projelo bosico,

quondo houver, e se hó projefo execulivo disponível no dofo do publìcoçôo do
edifo/ e o locolonde poderó ser examinodo e adquindo (plobros e serviços/;

r) indicoçÕo dos condições para parficipoçõo da licitoçõo;
s/ indicoçÕo da f ormo de opresenfoçõo dos proposfos;

t) indicoçÕo do critério para julgomenlo, com disposiçÕes c/oros e porômefros

oblefivos; indicoçõo dos /ocois, hororios e códigos de ocesso poro fornecimenfo de
inf ormoções sobre a licttoçõo oos interessodos,'

v) indicoçÕo dos critérios de oceif abtlidode dos preços unitario e globol;
w) indicoçõo dos condlçÕes de pogomenfo.

Coso nÕo sejom otendidos os requisitos ocimo mencionodos, o processo segue Ò CPL
poro corrigir os nÕo-conformidcdes, retornondo ò Procurodorio-Gerol do Município quondo os

2



0. P. L.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

exigêncios legois forem integrolmente cumpridos, sendo o ousêncio dos requisitos considerodo
peÃdêncio subtendido. Hovendo descumprimento de condiçöes de menor relevÔncio, o porecer de
oprovoçÕo seró condicionol Ò correÇÕo/preenchimento dos elementos opontodos como
insuficienles.

lnsto solientor que o Pcrógrofo Único do Arl. 38, do lei no. 8.666193 determino:

"Porografo úntco. As minufos de edifols de /icifoçÕo, bem como os dos controtos,
ocordos, convênios ou ojusfes devem ser previomente exominodos e oprovodos
por ossessona jurídica do Administraçõo."

Do mesmc moneiro, o lnformotivo ì43 do Tribunol de Contos do UniÕo estobelece:

"As mtnufos de editois de /icifoçõo, bem como os dos conlratoí devem ser

previamenfe exominodos e oprovodos por ossessorio iurídico, em rozõo do disposfo

no orl, 38, poragrofo único, do Lei 8.6óó11993. Coso o orgÕo iurídico resfifuo o

processo corn exorne preliminor, foz-se necessório o seu relorno, opós o

soneomenfo dos pendêncios oponfodos, paro emissoo de porecer iurídico
conc/usivo. " (Acórdõo 52t l20l3-Ptenorio, TC 009.570/2012-8, relotor Ministro-

Subsfifuto Auguslo Shermon Covolconfi, I 3.3.201 3')

Sendo condicionodo o porecer, o AdministroçÕo Público poderó odotor 02 posturcs:

c) implementor os modificcçÕes, ousêncios ou impropriedcdes estobelecidos no porecer jurídico; b)

nÕo seguir os orientoçÕes cpontodos no porecer jurídico, desde que fundomenlodomente,
explicitondo os molivos que o levorom o discordor do orientoçõo do poreceristo.

A Lei Complementor lOl/2000 - Lei de Responsobilidode Fiscol - em seu Arf. ló,

estobelece:

"Art. 16. A crtaçõo, exponsõo ou aperteiçoamenfo de oçõo governomenfal que
ocorrele aumenfo do despeso seró ocornpanhado de:
/- esfimofivo do impacfo orçamenloriolinonceuo no exercício em que devo enfror
em vigor e nos dois subseqüenfes;
tt - dectoroçõo do ordenodor do despeso de que o oumento fem odequoçõo
orçomenfaria e finonceiro com o lei orçomenfaria anuole compafrbiltdade com o
plono plurionuole com o /eide diretrizes orçomenforios.
(...)

$4'As norrnos do copuf consfiluem condiçõo prévia poro:
t - empenho e /icifoçÕo de serviços, f ornecimento de bens ou execuçõo de obros;"

O conceito de Ordenodor de Despeso estó explicitodo pelo legislcçÕo do seguinte

"Ordenador de despeso é todo e qualquer autoridade de cuios ofos resu/forem
emissõo de empenho, auforizoçõo de pagamenfo, suprimenfo ou dispêndio"' /$ lo
do arf . B0 do DL 2001ó7).
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"Aufortdode corn ofrlbuiçÕes definidos em aÍo próprio, enlre os quois os de
movimenfor créditos orçomenforþs, empenhor despeso e efefuor pogomenfos".

f/N/DrN n" t019l)

DA MODALIDADE DE LICITAÇAO ESCOLHIDA

Observo-se que o modolidode licitctório escolhido poro o presente processo foi
PregÕo, modolidode estó que se enquodro perfeitomenle nos serviços o serem controtodos pelo
FundoçÕo de Soúde Público do Município de lguolu.

O pregÕo se corocterizo como umo modolidode licilotório que dispÕe de elemenlos
diferencicdos em reloçÕo òqueles originoriomenie previstos no Lei n" 8.666193, seguindo c
orientoçÕo pouiodo no binomio vontcgem e isonomio, umc vez que, no pregöo hó de se buscor o
melhor proposto poro o AdministroçÕo, com o devido resguordo e respeito oo trotomento isonomico
entre os inieressodos.

Observo-se que, mesmo existindo suos peculioridodes próprios, o pregÕo deve ser

compreendido em conformidode com o lei gerol de licitoções n" 8.666193, ossim é, pois o próprio lei

10.52012002 em seu ort. 9o, eslobelece o oplicoçÕo subsidiorio dc lei gerol, in verbis:

Art. 9o - Ap/icom-se subsidioriomente, poro o modalidade pregõo, os norrnos da Lei

no 8.666, de 2l de junho de 2001.

No presenie coso, a controloçõo de presfoçõo de serviços de profissíonois de soúde
de nívet lécnico e superior, pørø atender os necessidodes do Hospifol Regionol de lguofu, se

enquodrom perfeitomente no conceito de bens e serviços comum, pois referidos produtos o serem
odquiridos sÕo possíveis de oferiÇÕo objetivo e de inequívocc compreensÕo pelo leituro do
descriçÕo editolícic, de formo que nÕo opresento moiores dificuldodes Ìécnicos poro seleçÕo,
respeitondo ossim os preceitos do Lei 10.52012002, in verbis:

Art. Io - Para oqulsiçõo de bens e serviços comuns, podera ser odofodo o hcitoçÕo
na modalidode de pregõo, que seró regido por esfo Lei.

Aindo no presente coso, observo-se que o controtcçÕo oqui pretendido se foz
necessório, conforme juslificolivo de fls. 03, opresentcdo pelo superintendenle do FundoçÕo de
Soúde Públicc, onde o mesmo informo sobre cs dificuldodes no prestoçÕo dos serviços o serem oqui
controtodos.

A ConstituiçÕo Federcl estabelece que o soúde é direito de todos e dever do Estodo,
que fornece os serviços públicos de soúde por meio do sislemo único, finonciodo pelo UniÕo, Estodo,
Distrito Federol e Municípios.

No entonlo, o própric Lei Moior odmitiu que instituiçÕes privodos, com intuito de
expondir os serviços públicos de soúde, porticipossem do sistemo único de formo complementor,
sempre observondo os diretrizes deste, tendo preferêncio enlidcdes filontrópicos e sem fins lucrotivos,
conforme dispositivos o seguir:
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Arl. 197. SÕo de relevôncic público os oções e serviços de soÚde,
cobendo oo Poder Púbìico dispor, nos termos do lei, sobre suo

regulomenioçÕo, fiscolizoçÕo e conirole, devendo suo execuÇÕo ser

feitc direlomenle ou clrovés de terceiros e, lombém, por pessoc físico
ou jurídico de direito privodo.

Art. 199. A ossisiêncio ò soúde é livre ò iniciotivo privcdo

$ l.' As instiluiçÕes privodos poderÕo porticipor de formo complemenfor
do sistemo único de soúde, segundo diretrizes deste, medionte controlo
de direiio público ou convênio, lendo preferêncio os entidcdes
filontrópicos e os sem fins lucrotivos.

A Lei no 8.080/90 que irolo do orgonizoçÕo dos serviços de soúde, oo dispor sobre o
poriicipoçÕo complementor do iniciotivo privodo, ossim estobelece:

Arl.24. Quondo os suos disponibilidodes forem insuficientes poro gorcntir
o coberluro cssistenciol ò populoçöo de umo determincdo Óreo, o
Sislemo Único de Soúde (SUS) poderÓ recorrer oos serviços oferlodos
pelo iniciolivc privodo. Porógrofo único. A porticipoçÕo complementor
dos serviços privodos seró formolizodo medionte controto ou convênio,
observodos, o respeito, os normos de direito pÚblico.

Logo o controtoçÕo oqui pretendido, olém de justificotivo cpresenlodo pelo gestor,
tem previsÕo legolcomo ocimo demonstrodo.

Aindo no presento coso, observo-se que os serviços de profissionois de soúde de nível
técnico e superior, poro olender os necessidodes do Hospifol Regionol de lgualu, o serem oqui
contrctodos, forom ogrupodos em lotes distintos, situoçÕo eslc totalmente regulor conforme restorÓ

oboixo demonstrodo.

Pois bem, os loles oqui em debote ogrupom serviços de mesmo noturezo, desto feito o
Iipo de licitoçÕo oqui escolhido, quol sejo, menor preço por lole, nÕo restringe o competitividode do
certome, bem como restoró oo finol oiendidc ò escolho dc proposto mois vontojoso poro o
AdministroçÕo Público Municipol.

Pelo exposto, e do leiturc dos peços do presente processo odministrotivo, observo-se o
devido odequoçÕo do escolho do modolidode e tipo licitotório oqui escolhidos poro a conlrolação
de presfoçõo de serviços de profissionois de soúde de nível técnico e superior, poro olender os

necessidodes do Hospifol RegÍonol de lgualu, conforme justifìcolÍvo, especificoções e quonfidodes
discríminodos no fermo de referêncio.

Frise-se por denodeiro, que o odoçÕo ou nÕo dos orienioçÕes estobelecidos neste
porecer estó sujeito a onólise do outoridode que, desde que fundomentodo e jusTificodomenTe,
poderó odotor providêncios diversos dos determinodos por este poreceristo.

CONCLUSAO:
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Feitos os consideroçÕes iniciois, posso oo exome de eslilo.

Pelo fio do exposfo e em otendimento oo disposto no ort. 38, porógrofo único, do Lei

n. 8.666193 e Lei n. 10.52Ol2OO2, sou pelo APROVACÃO dos minutos do INSTRUMENTO

CONVOCATÓRlO e do futuro INSTRUMENTO DE CONTRATO. A suprocitodo oprovoçöo condicionodo
compreende o exourimento dos

S.M.J. É o porecer.

lguotu/CE, 02 de j ho

A oNs LAVOR
u dor ldo Municí odel olu
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